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§ 1º A audiência pública deverá ser convocada pelo Presidente do Inep, por
chamamento público, divulgado no Diário OGficial da União, no sítio do órgão e nas
redes sociais e conterá objeto, data, local, duração, forma e inscrição, bem como
procedimentos para obter o material de apoio para a audiência.

§ 2º O chamamento deverá ser publicado no Diário OGficial da União com,
no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da data fixada.

§ 3º Em caso de alteração da data ou do local da realização da audiência
pública, a divulgação e a convocação respectivas obedecerão ao disposto no § 1º do
caput.

Art. 4º Será permitida na audiência pública a presença de qualquer pessoa
ou entidade interessada em seu objeto, mediante prévia inscrição.

Art. 5º Poderá ser disponibilizado para consulta pública o material em
plataforma eletrônica, disponível na rede mundial de computadores (internet), por
prazo não inferior a 10 (dez) dias.

§1º O chamamento público para consulta deverá informar o período e a
forma de recebimento das contribuições, bem como o sítio em que se encontram as
informações disponíveis.

§1º Caberá à diretoria responsável pelo exame ou pela avaliação a
elaboração de um Relatório de Consulta Pública, com a consolidação das
contribuições.

Art. 6º A audiência pública será composta por Mesa Diretora, Plenário e
Tribuna.

Parágrafo único. A Tribuna será o espaço físico destinado aos oradores,
previamente inscritos e identificados, para uso da palavra, pelo prazo, em minutos,
estipulado pela Mesa Diretora.

Art. 7º Compete à Mesa Diretora:
I - registrar os presentes à audiência, identificando-os por nome, telefone,

endereço de e- mail, número de carteira de identidade e, se for o caso, instituição que
representa.

II - inscrever os interessados em fazer uso da palavra e marcar o tempo das
respectivas manifestações; e

III - anotar as ocorrências durante a audiência e redigir ata circunstanciada,
devendo constar anexos os documentos escritos entregues no ato.

Art. 8º A sessão terá início com a formação da Mesa Diretora, presidida por
representante do Inep e responsável pela condução dos trabalhos, e observará o
seguinte trâmite de funcionamento:

I - abertura;
II - exposição sobre os objetivos da audiência pública e as normas básicas

que regerão a sessão;
III - apresentação técnica sobre informações e dados do exame;
IV - manifestação dos presentes, em ordem de inscrição; e
V - encerramento.
§ 1º A audiência pública será orientada pelos critérios de oralidade,

simplicidade e informalidade.
§ 2º A Mesa Diretora poderá autorizar ou solicitar a substituição da

manifestação oral por memoriais escritos, considerando a importância da manifestação,
e assinalar o prazo para apreciação adequada.

§ 3º Caberá à Mesa Diretora autorizar apartes e concessões de réplicas
durante as manifestações, decidir questões de ordem e suspender a palavra em prol
desta.

Art. 9º Deverá a área técnica competente se manifestar por nota técnica
quanto aos apontamentos das manifestações registrados na ata circunstanciada,
observando o prazo de 20 (vinte) dias após a realização da audiência pública,
prorrogáveis por mais 10 (dez) dias.

§ 1º Caso tenha sido feita a consulta pública, a nota técnica deverá
abranger os apontamentos do relatório.

§ 2º A publicidade da nota técnica observará a legislação referente ao
acesso à informação.

Art. 10. Os resultados da audiência pública e consulta pública serão
analisados para possíveis aprimoramentos de exames e avaliações, no que couber, e,
quando pertinentes, consubstanciados na formulação e publicação do edital
correspondente, que levará em consideração as manifestações colhidas.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora, quando da
audiência pública, e pela diretoria responsável pelo exame ou pela avaliação, no caso
de consulta pública.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor em 60 (sessenta) dias após a sua
publicação.

ELMER COELHO VICENZI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 694, DE 10 DE MAIO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora
(UFJF), no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº
01, de 02/01/2017, resolve:

I - Prorrogar por mais 1 (um) ano o prazo de vigência do concurso público do
Edital nº 37/2017-PROGEPE, de 26/12/2017, DOU de 29/12/2017, seção 3, Campi Juiz de
Fora e Governador Valadares, homologado pela Portaria nº 692, de 14/05/2018, DOU de
15/05/2018, seção 1, para provimento do cargo de Professor da Carreira do Magistério
Superior, conforme abaixo discriminado:

A - CAMPUS JUIZ DE FORA
1 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS (ICE)
1.1 - DEPTO. DE FÍSICA
1.1.1 - Concurso 55 - Processo nº. 23071.024247/2017-30
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N.º 1.601, DE 2 DE MAIO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Retificar a Portaria n.º 548, de 18/02/2019, publicada no D.O.U. n.º 36, de
20/02/2019, Seção 1, que determinou aplicação de penalidade de advertência,
cumulada com multa à empresa CASA DE FARINHA S/A, nos seguintes termos: Onde se
lê: "07.694.626/0001-94"; Leia-se: "07.694.626/0004-37". Mantendo-se os demais
termos. (Processo nº 23076.031226/2017-21)

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 102, DE 10 DE MAIO DE 2019

Regulamenta o Art. 7º da Portaria CAPES nº 183, de 21
de outubro de 2016, que prevê a realização de processo
seletivo com vistas à concessão das bolsas UAB criadas
pela Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE
NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos §§ 2º
e 4º do art. 2º da Lei nº 8.405 de 5 de janeiro de 1992, e pelo Art. 26 do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo nº 23038.008363/2016-3,
resolve:

Art. 1º Regulamentar o art. 7º da Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro
de 2016, que prevê a realização de processo seletivo com vistas à concessão das
bolsas criadas pela Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para efeitos desta Portaria considera-se:
I - Grupo 1, as modalidades de bolsa de Coordenadoria Geral e Coordenadoria Adjunta;
II - Grupo 2, as modalidades de bolsa de Coordenadoria de Curso e

Coordenadoria de Tutoria;
III - Grupo 3, a modalidade de bolsa de Tutoria;
IV - Grupo 4, as modalidades de bolsa de Professor Formador e Professor

Conteudista;
V - Grupo 5, as modalidades de Assistência à Docência e Coordenador de Polo.
Parágrafo único. Considerar-se-á processo seletivo como sendo a sequência

de atos administrativos que operacionalize, independentemente do método, escolha
criteriosa e fundamentada de indivíduos para atuarem como bolsistas nas atividades
diretamente relacionadas aos propósitos do Sistema Universidade Aberta do Brasil,
respeitando a legislação vigente, em especial o Art. 37 da Constituição Federal, os
normativos da CAPES e de cada instituição de ensino superior que o conduz.

Art. 3º A validade dos processos seletivos será de até 4 (quatro) anos.
§ 1º Para todos os grupos, deverão ser observados os perfis acadêmicos e

profissionais exigidos na Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016.
§ 2º Ultrapassada a validade do processo seletivo, a concessão de nova

bolsa para um mesmo beneficiário dependerá necessariamente da sua aprovação em
novo processo seletivo.

Art. 4º Para o Grupo I, o bolsista poderá permanecer atuando na
modalidade por até 8 (oito) anos, respeitando processos seletivos quadrienais.

Parágrafo único. Após o período estabelecido no caput, o bolsista deverá
respeitar interstício de 4 (quatro) anos para participar de um novo processo seletivo
destinado a ocupar as mesmas modalidades de bolsas contidas no Grupo I.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO SELETIVO
Art. 5º Os processos seletivos deverão observar, obrigatoriamente, todas as

normas da Portaria CAPES nº 183 de 21 de outubro de 2016, e desta Portaria, bem
como prever a possibilidade de recurso do resultado.

§ 1º Somente serão admitidos recursos à CAPES os casos em que se
questionem a legalidade das regras do processo seletivo, e desde que seja
demonstrado o esgotamento da matéria no âmbito das estruturas cabíveis da entidade
que realizou o processo seletivo.

§ 2º Os editais dos processos seletivos deverão ser submetidos à assessoria
jurídica ou órgão equivalente para verificação de conformidade jurídica.

§ 3º Os editais dos processos seletivos deverão ser amplamente divulgados,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do prazo final de inscrições.

§ 4º Todos os atos praticados pela autoridade responsável pelo processo
seletivo deverão ser registrados.

§ 5º Os resultados dos processos seletivos deverão ser comunicados pela
autoridade responsável à CAPES, por meio dos sistemas eletrônicos de gestão da UAB,
no prazo de até 30 (trinta) dias após sua conclusão.

Art. 6º Os processos seletivos para os Grupos 1 e 2 seguirão as seguintes
orientações:

§ 1º No caso do Grupo 1, os processos seletivos deverão ser realizados por
colegiado superior ou equivalente na instituição.

§ 2º No caso do Grupo 2, os processos seletivos deverão ser realizados pelo
colegiado do departamento do curso ou órgão equivalente.

§ 3º No caso do Grupo 3, os processos seletivos deverão ser realizados pela
instituição de ensino e abertos à participação da comunidade em geral, atendidos os
requisitos previstos nos respectivos editais.

§ 4º No caso do Grupo 4, os processos seletivos deverão ser realizados pela
instituição de ensino, com participação restrita aos docentes concursados do quadro da
instituição, sendo excepcionalmente admitida a participação de professores externos
nos casos de não preenchimento das vagas.

Art. 7º Para as modalidades de Professor Formador e Coordenador de
Curso, os processos seletivos deverão observar os critérios e as exigências de qualidade
previstas nos instrumentos de regulação do Sistema Nacional de Avaliação do Ensino
Superior (SINAES), assim como a proporção mínima entre docentes do quadro
permanente e docentes externos de acordo com os normativos internos dos
respectivos cursos contemplados pela seleção.

Art. 8º Os processos seletivos dos Grupo 5 serão normatizados por portarias
específicas da CAPES.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO PELA CAPES
Art. 9º Mediante procedimento administrativo, o processo seletivo poderá

ser suspenso ou cancelado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior, em caso de inobservância desta Portaria, da Portaria CAPES nº 183 de 21 de
outubro de 2016, ou de Legislação Federal aplicável.

Art. 10. O cancelamento do processo seletivo poderá resultar em
recomendação, suspensão, cancelamento das bolsas concedidas e restituição ao erário
dos valores pagos, situação na qual será instruído procedimento administrativo
individualizado, por meio do qual o bolsista e a instituição poderão se manifestar.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 11. Como regra de transição das ofertas de editais CAPES anteriores à

publicação desta Portaria, as entidades partícipes do Sistema Universidade Aberta do
Brasil deverão realizar os primeiros processos seletivos com observância dos
procedimentos previstos nesta norma até o dia 25 de novembro de 2019.

Art. 12. Casos omissos serão analisados pela CAPES.
Art. 13. Esta Portaria revoga a Portaria CAPES nº 249, de 08 de novembro de

2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2018, seção 1, pág. 38.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON RIBEIRO CORREIA


